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DELIBERAÇÃO CONSAD Nº 070/2001 

 

 

Aprova valores para pagamento de 

Bolsa-Pesquisa. 

 

 

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, na conformidade do Processo nº PRPPG-

001/96 e da Deliberação CONSUNI nº 26/96, aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação: 

 
Art. 1º  Os valores para pagamento de bolsa pesquisa serão os aprovados para 

pagamento de professores MS-3 para mestres e MS-4 para doutores, incluindo o nível 

universitário, não considerando o anuênio e outras vantagens. 

 
Art. 2º  Os professores visitantes que receberem a bolsa pesquisa terão direito 

ao auxílio-transporte. 

 
Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Deliberação 

CONSAD Nº 42/96, de 19 de novembro de 1996. 

 
Art. 4º  A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em 

sessão plenária ordinária de 13 de dezembro de 2001. 

 

 

ANTONIO MARMO DE OLIVEIRA 

REITOR PRO TEMPORE 

 

Publicada na SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS CENTRAIS da 

Universidade de Taubaté, aos 18 de dezembro de 2001 
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